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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA FUNDA 

Av. 24 de Março, 735 – Centro – Fone (54) 3369.1202 – Cep 99.585-000 – Barra Funda - RS 1 

PORTARIA MUNICIPAL Nº 3371 DE 21 DE OUTUBRO DE 2019. 
 
 

 
    CESSA CONTRATO DE TRABALHO 

 
 
 

O Prefeito Municipal de Barra Funda, no uso de suas atribuições legais que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, e; 

 

Considerando a solicitação do servidor abaixo mencionado; 

  

 
 

R E S O L V E 
 

 
 

I – É CESSADO a partir desta data, o Contrato Administrativo nº 003/2018 firmado 

com a Sr.ª CHARLISE POSSEBON BONFANTI, matrícula funcional nº 619, designada para 

desempenhar as funções de PSICÓLOGO, conforme Portaria Municipal nº 3033 de 16 de 

fevereiro de 2018, sendo que o último dia que exerceu suas funções foi 21/10/2019. 

 

 
 
 
II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA FUNDA, EM 21 DE OUTUBRO DE 2019. 

 
 
 
 
 

MARCOS ANDRÉ PIAIA 
Prefeito Municipal 

 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
Data supra 
 
 
 
 
LUCAS AUGUSTO ROSSETTO 
Secretário de Administração 
 


